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J â Vm.™ não ficará obrigado a concorrer com os Prêt 
p.a os soldados do seo Destacam. t0, porq. estes correrão da-
qui p.a adiante por conta dos seos chefes dos Regimentos, 
cobrando nesta Thezouraria o Prêt por inteiro p.a os seos 
respectivos corpos! D.8 g.e a Vm.e e . S. Paulo a 15 de Abril 
de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.™ M.el Lopes de Siqr.a = em 
a V.a de Mogy das Cruzes. 

Pela carta incluza do mercador desta cid.e Jozê Ant.° 
da S.a verá Vm.c e , q. o Cap.m Thomaz Frz Nov.s do R.° de 
Janr.0 quer continuar na compra de todo o algodão, q. lhe 
for possível; e porq. alem de eu ter hum grande empenho, 
emq. se sirva aquelle meo correspondente, hê igual o de ser 
util aos habitantes desta capitania, estabelecendolhes algum 
ramo de comercio, comq. possão livrarse da indigencia, emq. 
se achão, e fazerlhes render os seos efeitos, devo segurar a 
Vm.1 ' , q. toda a eficacia, q. Vm. c e , puzer em aprontar todo 
o algodão, q. lhe for possível, me obrigará m.t0, eu saberei 
agradecer em todo o tempo: e p.a tudo, oq. lhe for precizo 
p.a esta dependencia, poderá Vm. c e fazer-me avizo, e ao re-
ferido Joze Antonio da Silva, q. aprontará todo o dr.°, q. p.a 

este negocio for precizo. D.s g.e a Vm.e e . S. Paulo a 15 de 
Abril cíe 1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a a Camr." da V.a de Jacarehy 

Constando-me q. no mez de Março anteced.e passara 
com grd.e trabalho, e bas. te risco a conduta do dr.° de S. 
Mag.e, q. veyo de Minas Geraes para esta Capital, pelo ater-
rado do termo dessa Villa se achar na mayor ruina, e quazi 
invadiavel; ordeno a Vm.c e s , q. sem perda de tempo mandem 
concertar od.° aterrado, e todo o mais caminho do seo destri-
to deforma, q. não possa suceder outra semelhante; eq. em 
nenhum tempo os viandantes, cj. girão no comercio, possão 
padecer, o mais leve discomodo pela ruina do sobred.0 cami-
nho, cj. lhes dou por m.t0 recomendado, eq. me dem p.te de 
estar feito, logo cj. esta util obra se complete. D.s g.e a 
V m . M . S. Paulo a 15 de Abril de 1779 / / M'artim Lop.8 Lobo 
de Saldanha / / S. r s Juizes, e Of.es da Camera da V.a de 
Jacarehy. / / 

y P.a a Camr." da V.a de S. Jozê. 

Com gr.de desprazer meo me participou o Sarg. to Mayor 
de Aux.es Joaq.m Manoel de Vasconcellos, q. no mez de Mar-
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ço anteced.e tivera quazi perdida a conduta de dr.", q. de 
Minas Ger.s acompanhou p.a esta Capital, ,pela ruina, emq. 
se acha a.ponte do rio chegado a essa Villa, deq. menão sou-
be dar o nome; e porq. não só esta ponte, mas todas se de-
vem conservar sempre no melhor estado, p.a q. nem ainda os 
homem de negocio padeção o mais leve detrim. t 0 : Ordeno a 
Vm.™8, q logo sem perda de tempo mandem concertar, não 
só aquella ponte, mas todas as do seo destr.0, pondo-as em 
estado de se poderem passar a toda a hora sem o menor pe-
rigo, como também reparar os caminhos de todo o mao passo, 
q o tempo lhes tiver feito: e logo q. assim o tenhão executa-
do, mo participarão: oq. tudo lhes dou por m.t0 recomenda-
do D.s g.° a Vm.™8. S. Paulo a 15 de Abril de 1779 / / Mar-
tim Lop.s Lobo de Sald.a / / Sr.8 Juizes, e mais Of.ces da 
Camr.a da V.a de S. Joze / / 

P.a o Cap.m mor de Jacarehy Lourenço 
Bicudo de Brito. 

A grande moléstia, q. tenho tido, com infinita ocupação, 
me tem feito demorar a reposta da carta de Vm.™ de 8, de 
Fevereyro, q. acompanhou a Aleyxo Gomes, q. se acha na 
cadeya desta cidade, satisfazendo a sua perversa vida, e con-
duta ; pelo q. fez Vm.™ m.to bem em remeter mo como de 
prender a mulher, com q. andava concubinado, q. Vm.™ fará 
sahir dessa Villa, e seo termo, assinando ella hum de não vol-
tar mais a essa Villa, p.a onde mandarei recolher ao referido 
Aleyxo Gomes, q.d0 entender estar castigado, e lhe farei sa-
ber, q. deve viver com sua mulher e filhos. 

Com a carta de Vm.™ de 22 do mesmo mez me foi en-
tregue a atestação dos oficiaes da camera dessa Villa, aquém 
estou obrigado por este espontâneo obzequio, p.a q. Vm.™, 
me segura, concorrer; oq. m.t0 lhe agradeço. 

Pelo Sarg. t o Mor. Joaq.m Manoel de Vasconcellos, q. 
trouxe de Minas Geraes húa conduta de dinhr.° da Real Fa-
zenda, me consta, que tanto o aterrado dessa Villa, como a 
ponte do rio ao pé de S. Jozê, estão em tal incapacidade, q. 
em ambas as partes esteve em risco grande o sobred.0 din-
nhr.°, e porq., tanto p.a semelhantes condutas, como p.a o 
giro do comercio desta Capitania, hê indispensável, q. assim 
os caminhos, como as pontes, se conservem sempre trataveis, 
e do melhor modo concertadas, nesta ocazião escrevo a am-
bas as Cameras, p.a q. cada húa no seo termo, sem perda de 
tempo, mande concertar, não só aquelle aterrado, e ponte, 
mas todo o mais caminho no seo destrito, q, necessite de 
concerto; oq. me pareceo participar a Vm.™, para, pela par-


